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Revoga o art.2e d.a Ilei Ne 503r de 18 d.e

setêmbro d.e 1.9?O; autorlza ao Clefe do
[xecutivo l\tunicipal a oferecer como ga -
ra.ntia .d.o pagamen'uo d.o Trator CBT, I,lodê-
1o ]OOO, os recursos oriundos d.a Coba
Parte d.o fmpôsto único sôbre l,linerais d,o
País, e, dá outras providências.

0 PREPEMO DO I'{UNICIPIO Dn AREIA 3RÂ}ICA
fAÇO SÂBER que a Câniara I',trrnicipal aprovou

sanciono a segulnte lei:

§, Àrt. la - Fica revogada o art. 29, d.a lei NQ

503, de 1B d.e setênibro de 1.970.
ArL-. 29 - Outrossim, fica o Chefe d.o ExecutÍ

I!Íunicipal autorizad.o a oferecêr como garantia da aqui -
rator, os recursos oriundos d.a Cota-Parie do Im--1:!Í::,.Sôsto único sôbre Llinerai-s d.o País, cujo paganento não se-

-:1.i.#.i,L\,..-'ri;#fá superior a 4 (quatro) prestações mensaisr âs qua.is sê -
l:.,ryj;I:,'tí.Éão dividid.as cla importância de cr$ 16.500r00 (dezesseis ?

" 'ffiip11 e quinhentos cruzeiros ), conforme TÍtuloê êe créditos r

r oü melhor, aceitos, para os d.itos fins.
§ único - A Entidad.e de Crédlto a ser auto

I:*. _,,Íi . 
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'1, 
ijef iLLt U(J -'.':u":r:,grissda pelo Prefeito I{unicipal será a AgêncÍa d.o Banco d.o,.,.,..,,; :-I :,1'"3rasi1 S.A. Agência de Llossoró - Rn.

.T Âs*. lo Ír!^"r-a 1^; ^*.+-Art. 39 - Esta lei entrará em '';i8or na data
' ,'r:{g sua publicaçâo, revogad.as as disposições em contrário.

Gabinete d.o ?refeito L,hnÍcipa1 de Âreia Sran
21 de d.ezembro de 1.970.
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